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Fundão, 2 de outubro de 2020.

DE: Plenário
PARA: Comissão de Justiça e Redação

Referência:
Processo nº 158/2020
Proposição: Proposta de Emenda à Projeto de Lei n° 1/2020

Autoria:

FLAVIO XAVIER ALBERTO

Ementa: APRESENTA EMENDA ADITIVA AOS ARTS. 1º E 2º DO PROJETO DE LEI Nº
039/2020, QUE TRATAM DA COMPOSIÇÃO DA JUNTA DE IMPUGNAÇÃO FISCAL E DO
CONSELHO MUNICIPAL DE RECURSOS FISCAIS, RESPECTIVAMENTE.

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS

Fase Atual: Ordem do Dia

Ação realizada: Aprovado

Descrição: PROPOSTA DE EMENDA A PROJETO DE LEI APROVADA POR
UNANIMIDADE DOS PRESENTES DURANTE A SESSÃO EXTRAORDINÁRIA OCORRIDA
EM 29/09/2020.

VEREADORES AUSENTES: VILCIMAR, SÔNIA E ELEAZAR.

REMETA-SE À COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO PARA CONSOLIDAÇÃO NA
ELABORAÇÃO DA REDAÇÃO FINAL.

Próxima Fase: Para Elaboração da Redação Final
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